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Eixo 01: Migração, educação e interculturalidade.

RESUMO

A Universidade Federal da Fronteira Sul, campus Chapecó, oferta por meio do Centro de
Línguas,  desde  2017,  cursos  livres  de  Português  Língua  Adicional  para  imigrantes  e
refugiados residentes em Chapecó e região, implementados por meio de projetos de extensão
do  curso  de  Letras  (CAMBRUSSI,  2022).  Em  2019,  em  parceria  com  o  Programa  de
Educação Tutorial, foi promovido na Escola Básica Municipal Jardim do Lago, o primeiro
curso  de  Português  Língua  de  Acolhimento  para  crianças  crioulo-falantes.  O  projeto  “O
português  brasileiro:  brincando  e  aprendendo”  visava  desenvolver  a  comunicação  das
crianças  para inclusão delas no ambiente  escolar  chapecoense.  As habilidades  linguísticas
foram desenvolvidas através de atividades e brincadeiras voltadas a temáticas presentes na
escola  e  na  infância  chapecoense.  A  abordagem  intercultural  promove  a  integração  de
diferentes  realidades  linguísticas,  culturais  e  políticas  e  o  respeito  às  diferenças  culturais
(PAIVA, 2018), por isso os alunos também compartilhavam suas experiências para garantir a
manutenção de suas raízes e contribuir para compreensão das atividades do curso.  “É neste
contexto  que  surge  o  conceito  de  interculturalidade,  usado  para  indicar  um conjunto  de
propostas de convivência democrática entre diferentes culturas, buscando a integração entre
elas sem anular sua diversidade [...]” (VASCONCELOS, 2007, p.23). Durante o projeto, foi
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relatado o avanço na proficiência  dos  alunos em português  brasileiro  e  a  diminuição das
situações  negativas  outrora observadas  pelo  professor  bolsista  no ambiente  escolar.  Além
disso,  a  ação  contribuiu  para  promoção  das  garantias  previstas  na  legislação  nacional  e
catarinense com relação ao direito à educação do migrante.  

Palavras-chave: Ensino. Crianças. Português como língua de acolhimento.
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